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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1035/2023

Institui a meia-entrada para eleitores nomeados como mesários ou para prestar 
apoio logístico nas eleições gerais ou municipais, plebiscitos e referendos, em 
espetáculos artístico-culturais e esportivos e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica instituído aos eleitores nomeados para atuar como mesários ou para prestar apoio 
logístico nas eleições gerais ou municipais, plebiscitos e referendos, que tenham efetivamente trabalhado em primeiro 
e em segundo turno, se houver, a meia-entrada para o ingresso em estabelecimentos e/ou casas de diversões, praças 
esportivas e similares, que promovam espetáculos de lazer, entretenimento e difusão cultural. 

§ 1º A meia-entrada corresponde a 50% (cinquenta por cento) do valor do ingresso cobrado, sem 
restrição de data e horário. 

§ 2º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras promoções e convênios 
e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras 
especiais.

§ 3º Considera-se eleitor nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de 
eleições, plebiscitos e referendos, na condição de presidente da mesa; primeiro ou segundo mesário; secretários; 
suplente; secretário ou administrador de prédio; auxiliar de juízo e para apoio logístico, nomeados pelo juiz eleitoral. 

§ 4º Consideram-se casas de diversões, para efeitos desta Lei, os estabelecimentos que realizarem 
espetáculos musicais, artísticos, circenses, teatrais, cinematográficos, atividades sociais recreativas, de artes plásticas 
e quaisquer outros que proporcionem lazer e entretenimento. 

Art. 2º Para ter direito à meia-entrada, o eleitor nomeado terá que comprovar que prestou serviços à 
Justiça Eleitoral do Paraná em todos os atos para os quais foi nomeado, em primeiro e em segundo turno, se houver, 
mediante certidão expedida pela Justiça Eleitoral. Parágrafo único. Não gera o direito ao benefício a participação em 
treinamento ou capacitação. 

Art. 3º O benefício da meia-entrada terá validade de 02 (dois) anos, a contar do implemento dos 
requisitos para sua obtenção. 

Art. 4º Não terá direito à meia-entrada o eleitor nomeado que deixar de comparecer no dia da 
Eleição, em primeiro e/ou em segundo turno, se houver, para prestar serviço no dia, hora e local designados pela 
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Justiça Eleitoral, ou, tendo comparecido, deixar o local antes do término da votação. 

Art. 5º Terá assegurado o direito à meia-entrada o eleitor que prestou serviços à Justiça Eleitoral, em 
todos os turnos para os quais foi nomeado, em eleição imediatamente anterior à publicação desta Lei, mediante 
comprovação por certidão da Justiça Eleitoral. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Justificativa:

A presente proposta de lei, que visa conceder o benefício de meia-entrada para os eleitores 
nomeados como mesários ou para apoio logístico nas eleições, fundamenta-se no reconhecimento do papel público 
vital desempenhado por estes indivíduos. Os mesários e colaboradores de apoio logístico são peças-chave no 
processo democrático, atuando como representantes legítimos da Justiça Eleitoral e garantindo que cada eleitor possa 
exercer seu direito de voto. Este serviço público, de suma importância para a manutenção da integridade e eficácia do 
nosso sistema eleitoral, merece ser valorizado e reconhecido.

O benefício da meia-entrada, correspondente a 50% do valor cobrado para ingresso em 
estabelecimentos e eventos culturais e de entretenimento, é uma forma de incentivar a participação cívica. Ao oferecer 
este benefício, não apenas reconhecemos o esforço e a dedicação dos mesários, mas também incentivamos mais 
cidadãos a se envolverem ativamente nas eleições. Diferentemente dos benefícios já previstos pela legislação, como a 
isenção ao pagamento da inscrição em concursos públicos e a folga pelo dobro dos dias trabalhados, que atendem a 
um grupo reduzido de interessados, a meia-entrada possui um apelo mais amplo e inclusivo.

É importante destacar que este projeto de lei não apenas fortalece o sistema democrático ao 
estimular a participação nas funções eleitorais, mas também ajuda a garantir que as eleições sejam conduzidas de 
forma eficiente e justa. A implementação deste benefício é prática e viável.

Portanto, o "Projeto Meia-Entrada para os Eleitores Nomeados como Mesários ou para Apoio 
Logístico nas Eleições" representa um passo significativo para o fortalecimento do nosso sistema democrático. Ele 
reconhece e valoriza o papel crucial dos mesários e colaboradores de apoio logístico, incentivando a participação 
cívica e promovendo o acesso à cultura e ao entretenimento, elementos fundamentais para o desenvolvimento de uma 
sociedade democrática, informada e engajada.
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DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2023, às 11:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1035 e o 

código CRC 1B7F0F1C8A6A8AB
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INFORMAÇÃO Nº 13626/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 11 de dezembro de 2023 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 1035/2023.

 

 

Curitiba, 11 de dezembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2023, às 15:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13626 e o 

código CRC 1A7A0A2D3B1D8FF
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INFORMAÇÃO Nº 13632/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 11 de dezembro de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2023, às 15:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13632 e o 

código CRC 1B7A0F2F3D1E8CF
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DESPACHO - DL Nº 8780/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2023, às 17:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8780 e o 

código CRC 1B7D0B2D3D2F5FD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 14/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1035/2023.

PL Nº 1.035/2023 

AUTORIA: DEPUTADO ALEXANDRE CURI 

 

Institui a meia-entrada para eleitores nomeados como mesários ou para prestar 
apoio logístico nas eleições gerais ou municipais, plebiscitos e referendos, em 
espetáculos artístico-cultural e esportivos e dá outras providências. 

 

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alexandre Curi, autuado sob o nº 1.035/2023, objetiva 
instituir a meia-entrada para eleitores nomeados como mesários ou para prestar apoio logístico nas eleições gerais ou 
municipais, plebiscitos e referendos, em espetáculos artístico-cultural e esportivos e dá outras providências.

 

Na justificativa, esclarece que a concessão do benefício se fundamenta no reconhecimento do relevante papel 
público desempenhado pelos mesários e colaboradores de apoio logístico como representantes legítimos da Justiça 
Eleitoral, o qual é de extrema importância para a manutenção da integridade e eficácia do nosso sistema eleitoral.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em 
suma se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e 
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caráter estrutural das proposições.

 

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, pela simples leitura, verifica-se trata-se de direito 
econômico, e encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do 
Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

 

Sobre o tema, a Constituição Federal estabelece no art. 24, inc. I que a matéria trata de direito econômico, 
que estabelece ser de competência concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal tratar a matéria, vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;          

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados.         (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.         (Vide 
Lei nº 13.874, de 2019)

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da 
lei estadual, no que lhe for contrário. 

      

No mesmo sentido dispõe a Constituição do Estado do Paraná, que em seu art. 13, inciso I:

 

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, legislar sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
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Por competência concorrente, entende-se por aquela que se exerce simultaneamente sobre a mesma matéria 
por mais de uma autoridade ou órgão. No âmbito da competência concorrente entre leis, deve-se observar o princípio 
da hierarquia das normas, onde a legislação federal tem primazia sobre a estadual e municipal e, a estadual sobre a 
municipal.

 

Assim, tendo-se a instituição de meia-entrada como matéria inerente ao direito econômico, portanto, de 
competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, não se vislumbra qualquer óbice a sua regular 
tramitação, uma vez que verificada a competência parlamentar para iniciativa.

 

Em recente julgamento da ADI 3753, o Supremo Tribunal Federal confirmou a competência legislativa, 
vejamos:

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 10.858, de 31 agosto de 
2001, do Estado de São Paulo. Instituição de meia-entrada para professores 
das redes públicas estadual e municipais de ensino em casas de diversões, 
praças desportivas e similares. Alegação de vícios formal e material. 
Competência concorrente da União, dos estados-membros, do Distrito Federal 
e dos municípios para legislar sobre direito econômico. Uso da competência 
suplementar prevista no art. 24, § 2º, da Constituição. Inexistência de 
inconstitucionalidade formal. (...)

(ADI 3753, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 11-04-2022, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081  DIVULG 28-04-2022  PUBLIC 29-04-
2022).

 

Por fim, com relação à Lei Complementar nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua 
regular tramitação e, no que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, 
bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

 

 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2024

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL 
Presidente 

 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 
Relator

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 20/02/2024, às 16:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14 e o código 

CRC 1E7E0F8A4D5A8DC
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INFORMAÇÃO Nº 14282/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 1035/2023, de autoria do Deputado Alexandre Curi, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 20 de fevereiro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 21 de fevereiro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2024, às 14:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14282 e o 

código CRC 1C7A0B8A5F3C6BB
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DESPACHO - DL Nº 9172/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Cultura.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2024, às 10:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9172 e o 

código CRC 1E7F0E8B5A3C6EF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 64/2024

 

Projeto de Lei nº 1035/2023

Autor: Dep. Alexandre Curi

 
 

DA COMISSÃO DE CULTURA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1035/2023. 
INSTITUI A MEIA- ENTRADA PARA ELEITORES NOMEADOS COMO 
MESÁRIOS OU PARA PRESTAR APOIO LOGISTICO NAS ELEIÇÕES 
GERAIS OU MUNÍCIPAIS, PLEBISCITOS E REFERENDOS, EM 
ESPETÁCULOS ARTISTICO- CULTURAIS E ESPORTIVOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

RELATÓRIO

 
O presente projeto de lei, de autoria do Deputado Alexandre Curi tem por objetivo instituir a meia- entrada para 
eleitores nomeados como mesários ou para prestar apoio logístico nas eleições gerais ou municipais, plebiscitos e 
referendos, em espetáculos artístico- culturais e esportivos e dá outras providências. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, sendo o mesmo 
aprovado.

 
 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO

 
 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Cultura, em consonância ao disposto no artigo 58, do 
REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, manifestar-se sobre:

 

1 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Cultura manifestar-se sobre toda e qualquer 
proposição relacionada ao desenvolvimento cultural, arqueológico, 
artístico e ao patrimônio histórico. 

 
 

O Projeto de Lei tem por objetivo instituir a meia- entrada para eleitores nomeados como mesários ou para prestar 
apoio logístico nas eleições gerais ou municipais, plebiscitos e referendos, em espetáculos artístico- culturais e 
esportivos e dá outras providências.

A presente proposta visa conceder o beneficio da meia-entrada aos mesários e colaboradores de apoio logístico que 
são peças-chave no processo democrático, atuando como representantes legítimos da Justiça Eleitoral e garantindo 
que cada eleitor possa exercer seu direito de voto. Este serviço público é de suma importância para a manutenção da 
integridade e eficácia do sistema eleitoral e merece ser valorizado e reconhecido.

O benefício da meia- entrada corresponde a 50% do valor cobrado para ingresso em estabelecimentos e eventos 
culturais e de entretenimento, e é uma forma de incentivar a participação cívica. Ao oferecer este beneficio, 
conseguimos reconhecer o esforço e a dedicação dos mesários, mas também incentivamos mais cidadãos a se 
envolverem ativamente nas eleições.

O presente Projeto de lei fortalece o sistema democrático ao estimular a participação nas funções eleitorais e também 
ajuda a garantir que a eleições sejam conduzidas de forma eficiente e justa. 

Isso posto, considerando a Competência desta Comissão de Cultura o Projeto em análise não afronta qualquer 
disposição legal pertinente às competências desta comissão, não encontramos óbice à sua regular tramitação. 

 
CONCLUSÃO

 
Nada mais havendo a acrescentar, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista a 
adequação dos preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Cultura.

 

Curitiba, 04 de março de 2024.

 
 

DEP. NELSON JUSTUS

Presidente
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DEP. CLOARA PINHEIRO 

Relator

DEPUTADA CLOARA PINHEIRO

Documento assinado eletronicamente em 06/03/2024, às 14:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 64 e o código 

CRC 1F7B0E9A7F4E4EE
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INFORMAÇÃO Nº 14818/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 1035/2023, de autoria do Deputado Alexandre Curi, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Cultura. O parecer foi aprovado na reunião do dia 6 de março de 2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Cultura.

 

 

Curitiba, 26 de março de 2024.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 20.374

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 26/03/2024, às 09:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14818 e o 

código CRC 1F7B1E1B4D5A7DC
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DESPACHO - DL Nº 9497/2024

 

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Esportes.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/04/2024, às 11:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9497 e o 

código CRC 1F7E1D1A9E7D8FF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 155/2024

 

PARECER DE COMISSÃO 

 

Projeto de Lei nº 1035/2023

Autor: Dep. Alexandre Curi

 

EMENTA

Institui a meia-entrada para eleitores nomeados como mesários ou para prestar apoio logístico nas eleições gerais ou 
municipais, plebiscitos e referendos, em espetáculos artístico-cultural e esportivos e dá outras providências.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Alexandre Curi, possui como objetivo instituir a meia-entrada para 
eleitores nomeados como mesários ou para prestar apoio logístico nas eleições gerais ou municipais, plebiscitos e 
referendos, em espetáculos artístico-cultural e

esportivos e dá outras providências.

Na justificativa, ficou esclarecido que a concessão do benefício se fundamenta no  reconhecimento da importância do 
trabalho e atuação desempenhada pelos mesários e colaboradores para a manutenção da Justiça Eleitoral, 
consequentemente para a manutenção da do nosso sistema eleitoral e assim garantindo a democracia.

FUNDAMENTAÇÃO

O art. 59 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma deverá se

manifestar sobre toda e qualquer proposição relacionada à prática, incentivo e difusão de todas as modalidades 
desportivas.

O Projeto de Lei tem por objetivo instituir a meia-entrada para eleitores nomeados como mesários ou para prestar 
apoio logístico nas eleições gerais ou municipais, plebiscitos e referendos, em espetáculos artístico- culturais e 
esportivos e dá outras providências.

O benefício da meia-entrada corresponde a 50% do valor cobrado para ingresso em estabelecimentos, eventos 
culturais, de entretenimento e esportivos.

Além disso, trata-se de um incentivo para que mais cidadãos se envolvam voluntariamente no apoio à Justiça Eleitoral.
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Ademais, o Projeto de lei fortalece auxilia na manutenção de eleições justas e eficiente com ampla participação dos 
mesários e colaboradores.

Com isso, considerando a Competência desta Comissão de Esporte, o Projeto em análise não afronta qualquer 
disposição legal pertinente às competências desta comissão, não encontrando assim óbice à sua regular tramitação.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei.

THIAGO FERNANDO BÜHRER

Presidente

MATHEUS VERMELHO 

Relator

DEPUTADO MATHEUS VERMELHO

Documento assinado eletronicamente em 01/04/2024, às 14:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 155 e o 

código CRC 1E7C1D1D9E9E1DA
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